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· Decreto Legislativo 

•/ . ' 

DECRETO LEGISLATIVO N9 133, DE 1.989 

"bisp~e sobre a concess~o de Diploma 

de "Mérito Mantiqueira". 

A MESA DA.CÂMARA MUNICI~AL. DE CRUZEI 
RO, usando de suas atribuiç~es le~~i~, faz s~~e~ que a Câmara 

Municipal de Cruzeiro, na Sessio ~rdin~ria, ie~lizada dia 30 

do corrente, aprovou e ela promulga o seguinte 

OECRET6 LE~ISLATÍVO 

... Artigà 12 - Fica concedido o Diploma 

. do 0 Méri to Mantiqueira" á Dupla de Cant·ores Ser'tanejos LUCEMAR 
•'• 

& LUCEMIR, representada pelos.j6vens irm~os e_ cruzeirenses 

Sebastião Lourenço e Pedro Paulo taurenço, pelo notável tr~ 

balho de divulgação da'nossa Cidade átravés'de suas atividades 

artísti~o-musicais, nos termos do decreto Legislativo nº 38, 

de 26 de.~arç~ dB 1.9a5~ 

Artigo 29 - A outorga do Diploma, 

a que se refe·re a homenagem do artigo anterior,' dar-se-á em 

Sessão Solene, a ser marcada pela Mesa da_ Câm_ara Municipal,· no 
",, . 

corrente exerc1c10. 
-Artigo 30 - As despesãs.com a execuçao 

deste decreto Législativo correr;o por cOn~a de verbas 
, 

prQ 
, . 

pr1as do orçamento vigente, su~lementadas se necessar10. 

Artigo 49 - Este decreto Legis)ativo 
' , 

entrara-em vi~or na data de ~ua publicaçio. 

·' . 
P~l~cio. 2 de Outubro-· 

Cruzeiro, 31 de outubro de 1. 989. 

·~-~ 
Vereador Dr. Orlando· _·Freire de Faria 

Presidente. 

Publicado na 

Municipal de Cruzeiro, aos trinta ,, 

da Câmara 

da mes de outubro 

de 1.989.· 

Dr. Jairo de So~za. 

- Enc. Expediente -. 




